
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

P

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 2, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Aprova o manual de normas e procedimentos relativos às

Rotinas  do  Gabinete  do  Procurador  (a)-Chefe  –  Parte  I

constantes do manual elaborado no Escritório de Processos

Organizacionais desta Unidade.

A  PROCURADORA-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA  DA 3ª

REGIÃO (PRR/3ª Região), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento

Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5

de maio de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Definir o Manual de Normas e Processos no âmbito da PRR/3ª Região como

integrante do portifólio de processos da Procuradoria Regional da República da 3ª Região na sua

área de atuação.

Art. 2º Ficam aprovadas as normas técnicas e os procedimentos do manual de rotinas

do Gabinete do(a) Procurador(a)-Chefe preparados na PRR/3ª Região conforme anexo.

Art.  3º  São  atribuições  do  Gabinete  do(a)  Procurador(a)-Chefe  (GPC),  como

responsável pelo processo:
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I - cumprir as normas, prazos e procedimentos estabelecidos no referido manual, bem

como prestar informações e esclarecimentos sobre a utilização dele;

II  -  acompanhar  o  cumprimento  do  manual  pelos  Gabinetes,  Coordenadorias,

Seções/Setores da PRR/3ª Região envolvidos nos respectivos processos de negócio;

III  -  mensurar,  por  meio  de  indicadores,  os  resultados  obtidos  após o projeto  de

melhoria de processos;

IV  -  propor  ao  Escritório  de  Processos  Organizacionais  da  PRR/3ª  Região

(EPO/PRR/3ª Região), sempre que necessário, a atualização e revisão dos manuais;

Art. 4º São atribuições do Escritório de Processos Organizacionais da PRR/3ª Região,

sempre que necessário, a atualização e revisão dos manuais, além de:

I - promover, sob supervisão e aprovação da Chefia de Gabinete do(a) Procurador(a)-

Chefe, a análise, formatação e atualização pertinentes dos manuais de normas e procedimentos, com

a coordenação técnica e homologação do Escritório de Processos do MPF;

II  -  providenciar  a  publicação  e  registro  dos  respectivos  manuais  e  das  suas

posteriores modificações.

Art. 5° Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTIANA SIMÕES AMORIM ZIOUVA

Procuradora-Chefe PRR/3ª Região

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 1  4  /0  6  /201  7  , Caderno  

Administrativo. p.   133  
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